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Cultura 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Diretoria do Patrimônio Histórico E Artístico Nacional - 2º Distrito 

O0f. nº 224 Bahia, Em 11 de Dezembre de 1956 õ 

Do Chafe do 2º Distrito 

ho Sr. Dirster Garal 
Se 

Assunto 1= As cll',á A 'ÇO-Q aA 

| A Ussa la |º - : * 
PEA ATTES 18 AN EE 

Senhor Dirator Garal: / Eg 

átendendo com o maior empenho à solicitação constante de 
telegrama de V. S., sob nº 286, de 7 de Novaembro p. fíndo, cumpre-me / 
informar-lhe, com a davida venta, que esta ” Chefia desconhace os motivos 
que impediram o tombamento, em tempe oportuno, deos fortas do Monta-Ser- 
rat, do Barbalho e de S. Pedro, sitos nesta Capital, » para aquele fim 
davidamantes relacionados, conforme fichas elaboradas a, quero crer, cons 
tantes do arquivo central desta Diretoria, 

É No santião de novamente, promovar, com a remassa de mais 
detalhados esclarecimentos, rapidas gestões para os tombamentos em aprs % 
ço, fiz copiar dos livros competentes da Delegacia Regional do Serviço - 
do Domínio da União nesta Estado, dados histoóricos e outros relativos / 
aos mencionados Imóveis, com exceçãe do Forts do Monta-Serrat, cujas / 
anotações nos foram prometidas e esparo enviíá-las brevemente, pará cem 
plemento das que ora remêto, 

âtenciosas saudações. 

S= 
Godofredo Filho 

Chafe do 2º Distrito 

o Timº, Sr. Dr. Rodrigo M. F. de Andrade 

M. D. Diretor Geral de Patrimônio Histórico s Artístico Nacional 

RIO DE JANSIRO 

GE/NNL, 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

/ MINISTÉRIO DA GUERRA | 
SEXTA REGIÃO MILITAR | 

SERVIÇO DE ENGENHARIA 

Í 

V " . Folhas deos imoveis do Patrimônio Nacional a cargo do f—'iníltí'& 
rio da Guerra, existentes nesta Região em 31 de Dezembro de 1944,. : À 

V 
Estado da Bahia. 
Folha nº 1f. 

- a Daneminaçãe: 
x Fortaleza do Barbalho ou N. S. do Monts do Carmo. 

Proveniancçia de Dominio: Í 
, RBdificada em 1736 por erdem ds D. João V, complatando-se no governo do 

Vica-rei do Estado do Brasil, o Conde Galvaas. Ha notícias que tivara / 
inicio em 1624 talvez como simples reduto, 

3 
unicipie do Salvador, Distrito da Santo Antonio, Capital desta Estado 

8 
— Ao Norte-ântonio Valentino, Banicio de Oliveira, Adelino de Souza, Pe: 
dre Argolo, Serafina Vignolas, Maria Monteairo Almeídª e Maria Teixeiras;s 
a E'sta a rua do Gado; a Oesta-a rua do Barbalho » ao Sul-a Praça do Par 
balho. 

: ã 
S50ms. da paerimetro, aproximadamente,. «j 

15.500m2. 
ºngªg: 

Não consta. 

Não consta. Mi 

n Cre .0.00(_),0(:) em globo. 

, , Não con?ta: 

— . "Rioja atualmente a 3a./19º B. C. ) 

oeia p;íneim fortaleza em 3“0 as tropas da Independência arvoraram ' 
' a bandeira auri-verde em 2 de Julho de 1823, 

3 
Obra fechada de traçado abaluartado com quatro frantes olhando aproxi+ 

madamente para os quatro pontos cardeais, sendo o baluarte esquardo da . 
frante Sul, uma vardadaiíra luneta circular. àAs cortinas são sénsivelmente | 
iguais e paralelas duas a duas, assim como os flancos e faces o são entr 
si. A linha de fogo está a l1m,40 acima do terrapleno. À espessura do pa- 
rapeito & de 3m,60 na franta principal ou Norte e Om,£O nas demais fren- 

. tés, são dotadas de canhoneiras. Toda a obra outrora circundada por um u 
foósso de 2m. de profundidade relativos ao nival da praça intarior, e Em. . 
abaixo da linha de fogo, tendo Ems. de largura media aproximada, tem P 
atualmenta so os fóssos correapondegtes às frentes de Nortoe, Este e Oeste 
à entrada é feita por um largo portão praticado na cortina que defronta a 

-' praça do Barbalho. A' diraita a aesquerda da galeriá da antrada há compar- 
timentoes abobadados e à seguir chaga-se praça interna em quadrado de — 

* S6ms., da lado com uma cisterna ao centro. àoe Jlongo dos lados de Este, Oes-, 
te e Sul da praça intarna, fica uma serie de pequenos comodos lbobaªudu | 
sob o tarraplano da Fortaíeza, certamante, oubrora pri:oas, depositos a . 
paiíois de munição, W. C. occ?l e ao longo âe Norts está um grande salão, = 
deposito de material de artilharda dós antigos Corpos dessa arma que ES 
aquartelaram. Ha segundo plano da Fortaleza, par.lah'nonts as cortinas e 

À 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO É CULTURA 
U 

e ao nivel de terraplano, existem as construções em compartimentos eutro- 
ra destinados para alojamentos, comando e administração da trepa ali /// 
"aquártelada. No terraplano do baluarte dírscito da frente Norte ha um pe- 
quene pavilhão que servia de cosinha. : 

Neste Fo;'ta acha-se alojada atualmente a 3º. Cia. do 19º B. C. Nele / 
foi construído um telheiro para ampliações do rancho,feitos reparos no 
pavílhão do comando e adetações para a instalação de uma cosinha. 

Forte de São Diôgo, 31 de Dazembro de 1944 

Wilson Oliveira de Sant' Anna 
Cap. Chefe Int. S. E. R. 

4
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

ASSENTAMENTO Nº 28 

Qbjatoe 

Uma Fortaleza denomiínada do Parbalho, ou N. Senhora do 

Monte do Carmo, de padra e cal, cuja figura é fortificada dentro de um 

polígono de 4 lados irregulares, que o maior lado da linha do polígone 

exterior é de 540 palmos. O fosso circula com £O palmos de largo e as 

obras exteriíores da contraes—_cnrpa tem o maior lado do poligon;a' 720 / 

palmos, e os mais de menos por não ser o polígono regular. Consta de 4 

baluartes com suas cortinas entre os flancos, sua cisterna, e quarteis 

por baixo dos terraplanos, e corpo da Guarda, e sobre esta a Casa do Co 

mando., No frontisterio da entrada da porta da Fortalo'za astá a ponte le 

vadiça e a que continua firme, de madeira, sôbre o fosso: Situada no cen 

tro do Campo do Barbalho, nome que tomou do apellido de um cabo, que no 

tempo da invasão dos Hollandesas levantou n'esse lugar uma Bateria ou Rc"- 

ducto, em que depoís d formou a Fortaleza, construída em o anno de 173&. 

CONFRONTAÇÃO 

Faz frenta principal da antrada o prospecto para a parto? 

de Leste com uma cempanha desempedida e bem livetada de 560 passos des- 

de a ponte lavadiça até a porteiíra da Quinta do Rdo. Vigario de Sta. 

na, Antonio Josá Gomas e da mesma bonts á porteira da Quínta de Casln,fç'dlã 

Manoel Dantas Barbosa 580 passos, cujas larguras ou distancia vem qurul 

ou ladeira do Rio das Tripas, » do Curral, buscando sem diminuição a es- 

trada da fazenda da Quínta, ou caminho do Reducto chamado d, "Cararão" / 

sem edifício algum em meie desta ceompanha, que foi dulb;rrndl e plana a * 

custa da Fazenda Publica. Pala parte do Sul, em que está o grande declive 

da ribanceira para o curral, segue e caminho estreiíto que vai para a For * 

taleza de Stf. Antonio, e para a estrada larga que vai para a Solidade, 

a qual fica fronteira a face de Nortse da mesma Fortaleza, em cuja estrada 

está a porteira da Quinta de Cal. Ignacio Pinto, e de mure della ao para- 

peito exterior da Fortaleza, tem de distancia 480 passos, nos quaes se . 

inclue o camínho que vai para a roça da matança pequena, que dista 46 paaâ 
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sos até a cancelia às sua divisão. é 
” TIZULO 

Fei edificada por ordem do Roi D. João 5º, e se completo,fr 

ne Govarne do Vice Rei do Estado do Brasil o Cende das Galveas, 'com.o FÁ í' 

censta do Lº de Tembo És fls. 70 v. j ÉC 

' X 

» Esta Fortaleza serve actualmantae de cadª;a dos presos de 

Justiça cenforme resolvera e Presidenta da Provincia e fora apravacío por 

aviso da Secretaria d' Estado des Negocios da Justiça da 5 de Agosto de 

1845, pele que tendo se feito as acomodações precisas dave de astar em 

seo interior muito differente da discripção acima lançada, que fei tra- 

balhe à que se procadeo em 25 de Agosto de 1772. ' 

& d 
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MINISTERIO DA GUERRA 
SEXTA REGIÃO MILITAR 
SERVIÇO DE ENGENHARIA. 

* 

Folha dos imoveis do Patrimô o quinnal a cargo do Mi- 
nistário da Guerra, existantes nasta o, no ano de 1931. 

Estado da Bahia. ' 

Nº 19 4 

Forte de São Pedro. 
2 a D ào: 

Construído de terra pelos holandêses, e a D. Vasco Fernandes Cesar 
de Meneses, Conda de Sabugosa, Alfáres-Mor do Reino e 4º Vice-Rei do | 
Brasil, coube terminar e iraugurar em 1723. 

Muniç!êig de São Salvador, Distrito da Vitória, Capital deste Est 

ão Norta, Praça da Aclameção, 2 hoje Rua Nawton Prado; Êste, Rua 
Visconde de São Lourenço; =o Sul, em perimetro murado, com Aurelio 
Cal, Alfredo Asevado, Damatrio Tourinho, áugusto Leoni, Romualdo dos 
Santos, AlBusto Antunes, D. Lidia Campos e Dr., Eâuardo Morais; e a 
Oêstea, em periamtro murado, com Dr. &Zduardo Morais e Avenida Sete de 
Setembro. 

Sl15,m d; perimetro murado. ' 

13140.m2. 
Çugêg: 

Não consta. 

Não consta. 

Cr.%Z.OOQ.OOO,GO. 

Não consta. 

Ocupado como quartel do C.P.O.R. 

Foi construíido de terra palos holandêses o Forte hoje denominado SJ 
Padro. Devido aos esforços de D. Pedro Antenio de Noronha, Narquês / 
de Angeja, 37º Governador a 3º Vice-Raei do Brasil (1714 a 1716) foi 
terminado o seu revestimento de muralha, sendo por fim inaugurado em 
1723 durante o 4º Vice-Reinado do Brasií, com D. Vasco Farnandes Ce- 
sar de Menêses. Esteve sítiado palo General Madeira, por ocasião da 
Guerra da Indenpendeência, sendo aprisionado o Brigadeiro Nanoesl Pa- 
dro e Divarsos oficiais, brasileiro. Partiu daste Forte o movimento 
sedicioso de 1837. 

E' uma obra fechada de traçado abaluartado com quatro frentes diri- 
gidos aproximadamente para os quatro pontos cardeaais, tendo um fosso 
de 60 palomos de largo correpondentse à frentes de Sul e Oeste. O aces 
so ao Forte faz-se por um largo portão na frante abaluartada, que de- 
fronta a Praça da Aclamação. Àà' direita e esquerda do abobadado da / 
entrada ha outros abobadados para alojamento da guarda e seu comando 
Intaeriormente existe um grande pateo retangular de S3Om x 3Sm. aproxi- 
madamente, cujos quatro lados estão edificados em dois pavimentos / 
sendo o terreo ao nível desse pateo e o do sobrado ao nível do ter- 

9 | 
F 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA + . * 
Ó º * % Folha nº 2/ 

F rapleno, nos quais áe acomodam e cem?o e serviços doe Bat 
No baluarte do flanco dirsito da frente principal ha uma p ena 
e volha construção que serve de deposito e sala do ofícial de fia; 
no baluarte esquerdo dessa mesma frente existe um pequeno pavilhão 
que serve de latrina e uma censtrução de meia agua dividida em pe- 

caibros de mato vi e tesou radeira de lei. : , W. 
Y. H * 

Este Forta é hoja sede do C.PLO.R. da Ga. R.M. e doe A.R.Re Tem se. 
» frido reparos constantes de substituição esquadrias e_pintura's e /ªª 
asseio garai. à ' S * 

. Forts de S. Diêgo, 31 da Dezembro de 1944. & 4 
* r » s % 

' é ' 

* . . 

w P : F) 

& : Ass.WILSON OLIVSIRA DE SANT'ANA R .ã.ª 
Cap. Chofe Int. S.B.R. Cap. j 

c=wos * ! Zátieoo õ s * AA : Ê — 
|, ? * . 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

: 

- 
ASSUNTO: Tombamento da fortalesas na 

Bahia. 

As fichas estão no arquívo. Foram elaboradas pelo 2º Distrito em 

dro. 

Nada co: obre as rasoes de não terem sído tombados; talvez 

por 1md=ªcia. 

"É conveniente que na inscrição do forte do Monte-Serrat se in- 

clúa toda a elevação circundeante, afim de se lhe preservar o as- 

pécto natural; e neste sentiãdo, devemser recomendadà(£ao Chefe :* 

Distríto/ as providencias para a demarcaç'ão da área interessada. 

º/x'ç.'._ À 

S c«(...f, & omh , | 

[ VaNATETA aV- 

ª#ôwc.uo::ºw qc?á"wkamªº—ª 
&s ê 4,,(.//!.%..4, .m o 
M JW,W.S&/A*—,M 
óu.;v, 
y 3 

Ao Senhor Diretor Geral * á 

1937 e se referem aos fortes do Monte-Serrat, do Barbalho e S. PeL 
*
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

D.P.H.AJA, 

de. LEDO 
Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Sr. Chefe do 2º Distrito 

18 de dezembro de 1 956 

Senhor Chefe de Distrito: 

Agradecendo vivamente a V.S8à pelas informações valio- 

sas que acompanharam seu ofício nº 224, de 11 de corrente, alusivo 

aos fortes de Monte-Serrnat, Barbalho e São Pedro, ainda não tomba- 

dos, fico na expectativa dos elementos prometiãos sôbre a primeira 

das referidas obras de arquitetura militar. Com referência à mesma, 

solicito a V.S& atender à recomendação formulada na informação in- 

clusa, do Chefe da Secção de Arte da Divisão de Estudos e Tombamen- 

to. 

Atenciosas saudações. 

Rodrigo M. F. de Anúdrade 

Diretor 



Pr-BA-0S5A: Á0 0= 44 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janeiro, 

Jotificação nº 778 3 de janeiro de 195% 

Diretor do P.H.Ai.X. 

Diretor do S.P.U. 

:1 Fortalezas do Barbalho e de Monte Serrat 

Sr. Diretor: 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de V.5., para os 
fins estabeleciãos no Pecreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, que 
foi determinada a inscrição, no Livro do Tombo nº 2, a que se refere O 
artigo hº, nº 2, do citado reto-lei, das seguintes obras de arquite- 
tura mllí%ar, de propriedade da Uni-o: 

Solícitando a V.8. o obséquio de acusar recebimento da 
presente notificação, valho-me do ensejo para reiterar-lhe as expressoes 
de meu elevado apreço e estima, 

Rodrigo .F. de Andrade 
Diretor 

stério da Fazenda 
â, Diretor do Serviço do Patrimonio da União 

DISTRITO FEDERAL 

551-T 

efr 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Recebi dea Diretoria do Patrimônio HEstórico e Artístico 

Nacional a notificação nº 778, referente so tombamento das fortale- 

7as do Barbalho e de “onte Serrat, na cidsãe do Salvador, Estado da 

Bahia, e estou de acórdo com êsse tombamento. 
Rio de Janeiro, 

esexnvecsesesessseseenssaceeceeçeso
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Do 

ho 

Assunto 

Recebi da Diretoria do Patrimonio EHistórico e Artístico 
Nacional a notificação nº TT8, referente ao tombamento das fortale- 
zas do Barbalho e de Htonte Serrat, na cidade do Salvador, Estado da 
Bahia, e estou de acordo com êsse tombamento, 

Rio de Janeiro, 

....-............................. 

D 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Processo 551-T 

Estanão p Serviço do Patrimônio da União ciente 
da medida, proceda-se à inscricção, no Livro do Tombo Historico, 
dos Fortes do Barbalho e de Monte Serrat. 

Espega-se, também, notificação de tombamento re- 
ferente ao forte de S.Pedro. 

= : 

, R A ª«lk_[) 

Rodri£ko M.F. de Andrade 

Em 94.1.1957 

Diretor do P.H.A.N. 

Feitas as inscrições, nesta data: do forte do 
Bartalho, sob nº 318, a fls. 53 do Livro do Tombo nº 2; do for- 
te de Monte Serrat, sob nº 319, na mesma folha do referião. 

Junto expediente de notificação referente ao for- 
te de S.Pedro. 

Em 9.,1T.1957 

Canln Dascae s PE ) 
Carlos Drummond Andrade 

Chefe da S.H. 

Pr-Ba-0554.4-0:0= M4
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DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL l 

Rio de Janeiro, k 

Not: ão nº 9 de janeiro de 1957 

Diretor do P.H.A.lN. 

Diretor do S.P.U. 

t Fortaleza de S.Pedro 

Sr. Diretor: 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de V.S., para os 
fins estabelecidos no Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, que 
foi determinada a inscrição, no Livro do Tombo nº 2, a que se refere o 
utig:rh' nº 2, do citado "Ecto-hi, da seguinte obra de arquitetura míilitar, de propriedade da União, 

Solicitando a V.S. o obséquio de acusar recebimento da 
presente notificação, valho-me do ensejo para reiterar-lhe as expressoeis 
de meu elevado apreço e estima, 

Rodrigo N.F. de Andrade 
Diretor 

Ao Sr. Diretor do Serviço do Patrimônio da União VÊ 
Ministerio da Fazenda 
DISTRITO FEDERAL 

fl 

551-T 

e/r
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional a notifícação nº 780, referente ao tombamento da Fortaleza de 

S.Pedro, na cidade do Salvador, Estado da Bahia, e estou de acôrdo com 

êsse tombamento. 

Rio de Janeiro, 

eecosocoeoreaecs tee oecesooos | 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Tendo sido expedida a notificação do tomba- 

mento ex-offício, proceda-se à inscrição da fortaleza de São 

Pedro no Livro do Tombo Histórico. 

Em 10.T.1957 

eA te 
Fi 
M.F. de Andrade 
Diretor 

Feita a inscrição, nesta data, sob nº 320, 

a fls. 53 do Livro do Tombo nº 2. 

Em 10.1.1957 

ea»—lmis uwu—lw"ºi( 
Carios Drummond Andrade 

Chefe da S.H. 

Pr-BA-OSSA. 4- 0.0- F
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

D.P.H.A.N. 

Rio de Janeiro, 

10 de janeiro de 1957 
Of. nº /?3 

Diretor do P.H.A.N. 

Ckefe do 2º Distrito 

Sr. Chefe de Distrito: 

Em aditamento ao meu offcio nº 1.400, de 18 de dezembro 
do ano p. findo, comunico-vos que, atendendo à, conveniencia de regula- 
rizar sem tardança os assentamentos relativos às obras tradicionais de 
arquitetura, foi efetuada a inscrição, no Livro do Tombo Historico, das 
seguíntes fortalezas localizadas nessa Capital: 

. Fortaleza do Barbalho, ou de N.Sº do Monte do Carmo. 
Inscrição nº 318, a fls. 53, em 9.1.1957. 

Fortaleza de Monte Serrat. Inscrição nº 319, a fls. 534 
em 9.T.1957. 

Fortaleza de São Pedro. Inscrição nº 320, a fls. 53, em 
10.1.1957. 

No tocante à fortaleza de Monte Serrat, continuo aguar- 
dando as informaçoes pedidas sobre a demarcação da área circundante, a 
ser expressamente mencionada na inscrição. 

Saudações atenciosas. 

Rodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

Ao Sr. Dr. Godofredo Filho 
Chefe do 2º Distrito da D.P.H.A.N. 
Rua São Francisco, 32 
SALVADOR. BAHIA 

551-71 

e/r
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MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E GULTURÁA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

: Qí Rio de Janeiro, 
of. n 

11 de janeiro de 1957 

Diretor do P.H.A.l. 

Chefe do Gabinete do Sr. Ninistro da Guerra 

: Tombamentos 

Sr. Chefe de Gabinete: 

Tenho a honra de comunicar à V. Exc. que a relação de 
bengs de arquitetura militar inseritos nos Lívros do Tombo desta repar- 
tiíªo, instituidos pelo Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, 
foi acresciída com as seguintes inscriçoes: E 

Fortaleza do Barbalho, ou de Nossa Senhora-do ' 
Nonte do Carmo, e fortaleza de São Pedro, ambas na ciídade do Salvador, 
Estado da Bahia. í — 

. Solicitando a V. Exc. o obséquio de, à exemplo do que 
já foi feito com os bens dessa natureza anteriormente tombados, pPomo- 
ver a necegsaria comunicação aàs autoridades militares a que ns&o afeta 
& guarda desses imoveis, prevaleço-me do ensejo para reiterar-lhe as 
expressoes de minha elevada estima e consideração. 

Fodrigo M.F. de Andrade 
Diretor 

4o Exmo. Sr. Chefe do Gabinete do Sr. 
Ministro de Estado da Guerra 

Distrito Federal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

..0f2 nº/º/7DC Em â]de janeiro de 1957 

Do Diretor do Serviço do Patrimônio da Unito 
—— 

4o Diretor do Patrimônio Histórico e aArtísti 1909% 
co Nacional — yí& U 

FRA Assunto 3 acusa recebimento de notificação. 
= — 
A NCF. 

Senhor Diretor, $ s Ã 

Atendendo a solicitação contida em sua notificação 

nº 778 de 3 do corrente, comunico a Vossa Senhoria o recebimento da 

quele expediente e as consequentes anotações nos registros dos mê 

veis alÍ mencionados. 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa Senho - 

ria os protestos de minha elevada estima e consideração. 

(ROMERO ESTELITA) 
DIRETOR 

Proc. l 7168/57 

LXL/EXP
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Of. nº /JÍ /Do Em / de fevereiro de 1957 

Do Diretor do Serviço do Patrimônio da União 

Ao Diretor do Patrímªnío Histórico e Artístico 

Nacional 
Assunto ; acusa reeobimsnto de notificação 

Senhor Diretor, 

Atendendo a soliícitação contida em sua ificação 

n& 780 de 9 de janeiro último, comunico a Vossa Senhoria o recebimen 

to daquele expediente e as consequentes luobnçõe: no registro do mê 

vel alÍí mencionadoe. 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa Senho — 

ria os protestos de minha elevada estima e eonsidaraçío. 

/ÁL/,__ 

" ROMERO/ ESTELITA 
DIRETOR 

Froc. 13 053/57
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Direteria De Patrâmônio Histórice e Artístice Nacienal - 2º Distrite 

Of. nºt &2 Bahia, EM 12 de Abril de 1957 

Dº ghefe doe 2º Distrite, 

o Sr. Dirster Geral 

AssuntoTembamente das imediações doe Forte de Mente-Serrat, inclusive 
éa Avenida Santa Rita Durãe 

u f 
E Vl RDA u 

: TAA s l 2 - 2. Aeteete t'GA 
Senher Dirster Geral > S 

É. Tenhoe » prazer dàde remetor a V.S., em ansxoe, a 
infermaçeês a respeito do Forte de Monte-Serrat, desta Capital, »re 
metidas pele meu oficie nºt 224, de 11 de Dezambre do ane p. findo, 
e censtantes ds cepia de assentamentoes existentes ne arquive da Da- 

legacia de Serviçe ào Patrimônio da União. 

qQuante á demarcação sugerida,da elevação círcun- 

dahto, afim de se lhe preservar e aspecto natural que tante realça 
aquele menumente, julgames, cem a devida venia, que a meáida dsve es- 
tander-se a uma faixa mais ampla ds terrene, a partir da Praça Aéri- 
ane Geráilhe ate a extieme da ponta do Mente-Serrat, entre e mar, de um 
lade, a, do outro, e leite da aludida via publica, tude cenferme cre- 
quis e relação ansxes, indicande n ársa era preposta para tembamente 
s os nemes dos propristaries das esdificaçeês nela situadas, 

ainda a prop;sito, cumpre-mesinfermar a V.S. que | 
tem side censtante e e cada vaz mais pederose o empenho de alguns || 
presristaries de lotes de tarrene entre a casa nº lOaRua Santa Rita | 
Durão e o sope do fortos, noe sentide de ebterem liçença para censtru 
çoss, intente ate a presente data nãe conseguinda, graças a Prefei- 
tura Municipal e gesteôs desta Chefia, cenferme decumantação anexa 
por cepia, inclusive requerímente de advogado de um des intersssadoes, 
documente,que,peço a V.S: se digne de submeter ae pnrsecer de Dr.ice 

sser Tecnice, desta repartição,uma vez que as auteríidadus municipa- 
is nevamente recerreram ae Ergn!gçiamggtn ª:ªl% repartição e não 
sabemos ata que ponta estarão dispostas a contínuar defendendo o 
aspaecto de locnl deminado pelo ferts. 

. Também, junte, ramete a V.S., sêbre e caso, 
ampla decumentagãs fetegrafica elucidativa:(20 lotc;rafias% 

Na espectativa de suas ulteríeres deli sraçaios, 
apreveite e ensejo para reiterar a V.S. minhas atenciesas saudações. | 

ó 
| 

o Tlmº, Sr. Dr. Redrigo M.F, de Andrade Cuero as S DISTEAt a 
M.D. Dirster Geral de Patrimênie Histérice e Artístice Nacienal 
RIO-DS IANSIRO EX te 
GF/WMN o PZA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CuLTURA CÓPIA 

RUA Su RITA DURÃO * 

Em 19/8/1942 

Of. nº 1062 do Dr. Antonino de Oliveira Dias diretor geral do D.B.F. 

Reintaro o pedido dos ofícios 2933 e 568 de 25/5/42: "Solicito o obsa 

quio de vossas providências no sentiído de ser veríficada a pessibili- 

dade de ver cedido ac Sstado, o F. de M. S., hoje sob a guarda do M. da 

Marinha, para nele instalar uma cede de 

Utilisação: Residência 

Foi construido pelo Capitão Gansral do Estado, João de Alencastro, du- 

rante o seu govarno de 3694 a 1702. | 

Araa do tarrano £ON,00m aproximadamente.- E' hexogonal irregular, si- à 

tuado numa colina na ponta Norta da Bahia de Todos os Santos, dominando 

o rumo de 30º NE, com a tastada de 12,85 para o lado de terra, onds está 

situada a entrada ao forte,. 

Benfeitorias - &Zdificio doe antigo quartal transformado em raesidencias, 

muralhas - pavilhão anexo. 

Fonte Informativa S.R.8.0-6º R.V. 

Bam da União hº 118 ragistrado em 1941 

àáviso nº 3366 de 13/11/1941 do ExMº., Sr. Ministro da Guserra ao Exmº. Sr. 

Ministro da Fazanda, comunicando que o Exmº. Sr. Ministro da Marinha de 

clarou em Aviso nº 575, nada tar a opor a transferência de jurisdição do 

Forta Monte Sarrat, em Salvador no &stado da Baia para aquele NMinisterio 

* 
Aviso nº 3366 

N. Faz.734 Em 12-X1-1941 

Bxmº. Sr. 

Tenho a honra de comunicar à V. Sxcia. que o Bxmº. Sr.
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MlNI%zEF(IQ DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ministro declarou, em Aviso nº 575, de 31 de Outubro último, nada ter 

a opor à transferência de jurisdição do Forte Montse Serrat em Salvador * 

no &. da Bahia, palo que poderá-ser o mesmo cedido a âsta Ministório. 

Nestas condições, apraz-me solicitar da V. BExciº. se 

digne autorizar o Sarviço Regional do Dominio da União naquele Sstado l* 

a fazaer o tarmo de cessão respectivo: 

Sirve-me do ensajo para renovar a V. Sxcia. os meus / 

protastos de elevada estima e distinta consideração. 

àss. Surico G. Dutra- 

A Diratoria de D. da U. 
Em 25/11/41 

h Proc. 96083/41 

Trata o processo da transferência dae jurisãição do Forte 

Nont Serrat, do M. da Narinha para o M. da Guerra. 

O imoval de qua se trata é denominado Fort2 de N. Senhora 

do Mont Serrat foi constituido no ano de 1700, pelo astãoó Governador e 

Capitão do 3. do Brasil,[D. João d' Alencastro Éomo consta do Lº tombo / 

pag. 78. 

Acha-se registrado na Seção compatanta sob ficha nº 153, 

com todas as confrontações e caracteristicas. 

A mapoteca conforme plantas que astão arquivadas. 

Tem valor atual de 200.000400. Uma vez que o M. da Mari- 

nha nada tem a opor a transfarência solicitada como se esclarecea, podará 

o Forta ser entregua ao Ministro da Guerra, procedando-se a lavratura dos 

taermos de entrega e recebimento. 

. Para qua tando sido o expediente dirigido ao Exm?º. Sr. 

Ministro da Fazenda, deverá ir a sua reconsideração para autorização, loga 

após ramatião ao sarviço Regional no &. da Baia, para os davidos fins. 

“ Divisão de Cacdastro e Registro 

4/12/941. 

àss. Felis da Cunha Vasconcellos 

. E aux. esc. s118 

P E “. $ F
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M ÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

M. Fazenda 1 260E3/41 

Em 6 de Janeiro da 1942 

Senhor Ministro 

Em referência ao aviso nº 3366, de 13/11 último, dassa 

Secrataria dae Estado, apraz-me comunicar a V. Sxcia. que autorizeií a en 

trega a esse Ministerio, mediante lavratura do respectivo termo no Ser- 

viço Regional na Baia, de Forte de Nova Senhora do Mont'Serrat, no mes- 

me Estado. 

Sirve-mae da oportunidade para reitarar a V. Excia. os 

protestos de minha devida astima e distinta consideração. 

Bxmº., S. General da Divisão 
Burico Gaspar Dutra 
M. D. Ministro de Sstado da Divisão da Guerra. 

O tarmo de entrsga foi assinado por Alvaro Conrado Veiga 

escrivão Coronel-l1 em 16/3/1242. 

Foi lavrado o termo de antrega da F.M. Serrat naég fl1é.7 

do livro compatente em 3/8/1942,. 

Telegrama 77 de 27/8/ 

Nos termos da Crãem da Dirstoria do P. Nacional nº 33 de 

27/10/19/26 2 aviso do Ministerio da Guerra, nº S67 de 26 de Setembro do 

mesmo anno, fªi transferido do Ministerio da Mariínha. 

(Do Livro da acentamentos de provrios nacionais do ano 1859 pgE. 43 v) 

18/11/1940 palo processo de nº 1,180 foi lavrada tarmo de antroga ao Mi- 

nistómdio da Marinha
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A'.O DA EDUCAÇÃO E CULTURA m Í 

Exm?º, Snr. Dr. Praefaeito do Municipio dasta Capital. 

D. Olga Diniz Borges, por sau advogado infra-assinado,vem 

requerer e expor a V. Exciº. o saguinte: 

Ainda na administração do Prafeito Josó Wanderlay de Araú- 

jo Pinho, essa Prafeitura, sem qualquer ato ravestido da cunho legal, el 

tendeau por bem ámpedir a construção de casas residanciais nos tserrenos 

da requerente, situados à Bôn Viagem - Rua Santa Rita Durand - . Dêsde 

antão vam a suplicante requerendo a manifastação positiva dessa Prefei- * 

tura, no sentido de permitir o axercício do dirsito de proprisdade, por 

parte da peticionâria, ou dizer porque não o permita. 

Vieram outros prafeitos 2 a situação cortânou a mesma. 

V. Excia., entratanto, em repetidos entendimentos com o 

advogado signatário, evidenciou o proposito da chagar-se a uma formula 

amigavel, ou pela desapropriação ou pala libaraçãó, visto como não pode 

perdurar o impasse. 

Tecnicos manifestaram-sae, no raspectivo procasso, pela li-ª 

baração, mas astabelecêndo restrições ao diraito de propriedade, que a 

requerênte não poderia acaitar, como não aceitou. 

Afinal, vaerbalmante o advogado sub-assinado proproz a li- 

baração pura e simples, sem quaesquer restrições, inclusive do tipo da 

casa a adificar-se no terreno em nprêço, medianta a dispensa, por parte 

da suplicante, de indanização pela abertura de uma rua no aludido local, 

que ggcrificou um dos lotas do maesmo terreno. V. &Sxcia. considarou razoa-n 

val a solução 2 combinamos a presenta proposta escrita, que, oficialmen-( 

te, seria examinada. 

Isto posto, espera a paticionária que, desta vez, enlontra' 

rã. tarmo o caso, face ns condições da mencionada proposta. 

P. deferimento. 

Bahia, 1º de Outubro de 1956 Í 

. As.Joâo Kendes da Costa Filho Á 

A RAA cAA
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w%no DA EDUCAÇÃO E cuLTuRa — CÓPIA : 

Of. nº 538 Bahia, 14 àe Maio da 1955 

Chef2 do 2º Distrito 

Sr. Diretor do D.0.S.P. da Prefeitura Municiípal do Salvador 

Construção nas imadiações do Forta de Monta Sarrat . 

Senhor Dirator do D.O0.S.P.: 

Develvendo, em anexo, o Procasso nº 5,970/54, subma- 
tido ao parecar desta raepartição pelo of. de V. S., sob nº 78, da 27 de 
Abril p. findo, cumpre-me informar que nos pareca altamente prejudicial 
a construção de qualquer edifício nos tarrenos da Rua Santa Rita Durão, 
sitos entre o predio nº 10 2 o Forte do Monta Serraty não só consideran 
do a boa visibilidade que sa possa lograr do raferido Forta, como a de- 
fesa daquelae local, de onde se descortina um dos mais sugestivos panora 
mas desta Capital. 

Yão sendo o assunto em causa estranho às cogitações 
dessa Prefeitura, que já teva, anos atrás, oportunidada da sabiamente / 
vetar prejatos de construção elaborades para a referida area, esta repar 
tição espera que o mesmo ponto de vista seja agora mantido, concertando- 
se com os interessados as medidas oportunas destinadas a dafender o que 
se nos afigura de maior intaresse para a preservação dos encantos tradi- 
cionais da Bahia. 

Atenciosas saudações 

Ass.) Godofrado Filho 
Chefa do 2º Distrito
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA CÓPIA 

INTEXO M ? o 

Raefarência:- Procasso nº 5.970/54, da Prefeitura 
Municipal da cidade do Salvador, en 
caminhado à Chafia do 2º Distrito, 
paelo Of., 78, do Dirator do D.0.S.P. 

Assunto: - Libºraçao, para fins da construção 
de prªdíºs, dos tarrenos siítos en- 
tre o pradio nº 10, da Rua Stº? Rita 
Durão, e a Fortalaza do Monte Serrat. 

o prêdio nº 10, de um só pavimanto, sito na Rua San- 

ta Rita Durão, fazendo asquina com uma nova rua projetada, foi antiza / 

propriedade da Exm?. D. Adelaide Tarquinio Bittencourt e paertancea atual 

mante ao Snr. Guilherme Ballalai de Carvalho. Cs terrenos ora loteados, 

de proprisdade da Zxmº. Srº. D. Olga Diniz Borges, situam-se antre âsse 

prédio a a Fortaleza do Monte Serrat, notável monumanto de arquitetura 

militar. Não só em razão de tal vizinhança, como no interesse de defen- 

der a paisagem local, das mais afamadas desta cidada, parece-nos altamen 

te prejudicial qualquer construção que se projate com aprevaitamente dos 

dites terranos. 

Bahia, 2 de Naio de 1955 

àss.) Anizio Alves Luz
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MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

FORTE! DE MONTE SERBAT 

fado 

rão 

"urae. 
forte 

Gordi- 

ruír. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

FORTE DE MONTE SERRAT 
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MINISTÊRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

FORTE DE E SERRAT 

[)
 

1 a h. Praça Aúdriano Gordilho., Na foto nº ll, a igreja : T 
da Poa Viagem, 

Se Praia entre a praça Adriano Gordilho e o 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

FORTE DE MONTE SERRAT 

Salvador 

Trechos da rva Sta Rita Durão, entre & última casa 

residencial e o forte. Maio 1955.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

FORTE DE MONTE SERRAT 

Salvador 

l. Trecho da rua Sta Rita Durão, entre a última casa 
residencial e o forte. 

2. Casa à rua Sta Rita Durão, hO.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Dr. Rafael, 

= Ouvido a respeito, o Diretor da DET esta 
de acordo com o tombamento imediato da àárea entre a Igreja 
da Boa Viagem e a Capelalde Monte Serrate, indicada no cro- 
quis que acompanhou o ofício 82/57 do Chete do 2º Distrito. 

Quanto ao trecho do terreno não constru 
do entre a casa nº 10 ,da rua Santa Rita e o Sopé de Forte, 
a situaçao desejavel e que permaneça como esta, como bem a- 
centua o Dr. Godofredo Filho "não so considerando a boa vi- 
sibilidade que se possa lograr do referido Forte, como a de 
fesa daquele local, de onde se descortina um dos mais suges 
tivos panoramas desta Capital", 

ESISSET 
SE , 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Senhor Diretor: 

1.- No presente processo o ofício datado de 12 d4 

I2=8e abril último, através do qual o Senhor 

Chefe do 2º Distrito submete à eonsideraçio de V.Sa. a área que, 

conjuntamente com o histórico Forte de Monte-Serrat, entende de- 

va ser tombada com o objetivo de "preseysar o aspecto natural quj 

tanto realça" êsse importante monumento,. 

Com o mesmo expediênte também & transmítião, por; 

cópia anexa, para pronunciamento definitivo desta ªopartiçio, o 

requerimento que âquela Chefia vem de ser encaminhado pelo Senhor 

Prefeito Municipal e que é revelador do empenho, & que a Chefia * 

alude e é contrária, com que alguns proprietários de lotes com - 

preendiãos dentro da áfea proposta e situados, especIficamente , 

entre o Forte e a casa de nº 10 da Avenida Sta. Rita Durão, têm 

pleiteado, há já algum tempo, das autoridades municípais, licen- 

ça para neles edificarem. 

2.- A área proposta para fim de tombamento acha-se 

perfeitamente demarcada no croquís que acompa
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

nha o expediênte em referência e se extende desde a Praça Adria - 

no Gorâilho, onôe se aitu; a Igreja da Bôa Viagem, até o extremo 

da Ponta de Monte-Serrat, em que se looaiiza a Capela do mesmo no 

me, alcançando, inclusive, toda a extensão da Avenida Sta. Rita 

Durão e tenão por limites marginais o leito dessa via pública, de 

um lado, e,. o mar, de outro. 

Dado o interêsse que encerra a área sugerida, se | 

gundo o acentua, com parecer favorável da D.E.T., a Chefia do Dlª; 

trito, opinamos pelo seu tombamento, inscrevendo-se o referido 

conjunto urbanfístico e, em paárticular, o Forte, nos Livros a que 

iu referem os números 1 e 2, respectivamente, do art. 49 ãào Deur% 

to-lei nº 25, de 1937. 
| 

| 
3.=- Relativamente aão requerimento dirigião ao Se- 

nhor Prefeito e por S. Excia. submetião a Ch_gi 

fia do Distrito, objetivanão a liberação irrestrita de constru - 

ções nos lotes existentes entre o Forte e o nº 10 da Av. Sta. Ri 

ta Duri'o, cumpre observar, inicialmente, em réplica ao inconfor- 

mismo manifestado pelo peticionário, que não cabe às partes, emj 

face da legislação vigente, aceitar ou não as restrições que de- 

rivam do regular tombemento de bens de sua propriedade., Uma vez 

efetuada a notificação das mesmas partes para efeito do tombamen 

to, fícam os bens sôbre os quais essa providência inciãde automà- 

ticamente submetido ao regime jurídico do Decreto-lei nº 25 e, 

por consegtiência, sujeitos às limitações estabelecidas por êsse 

diploma legal.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE . 

Tais limitaçães, entre as quais ao direito absolu 

to de edificar, que se inspiram em altas razões de interésse pú- 

blico, são de constitucionelidade manifesta, independentemente 

de desapropriação, como já o assinalou o Supremo Tribunal Fede - 

ral, em decisão memorável. Dependerão, sob pena de inconstitucio 

nalidade, da correspondente oxproprinçio, apenas quando importa- 

rem em desnaturar ou anigiltilar o doúfnto. 

Donãe se conclue que, efetuado, no caso concreto, 

o tombamento do conjunto proposto, razão não assistirá, ao peti- 

cionário, em pretender construír sem restrições nos lotes que in 

| 

tegrem o referido conjunto, do mesmo modo como fundamento não te 

rá a Repartição para tentar impedir toda e qualquer construção 

nos mesmos lotes, sem que promova, em contra-partida, as expro -i 

priações respectivas. | 

Inconvenientes, como parecem à Chefia do Distritoj 

e à D.E.T., quaisquer oonstx'uç'o'ol nos mencionados lotes, resta - 

nos sugerir, com o propósito de conciliar o interêsse público 

com o privado e evitar, assim, futures procodmen;ol Jjudiíciais 

contrários a objetivos 1ouvávgie do ponto de vísta que à Repurtl% 

ção cabe defender, mas indefensáveis diante da Constituição om* 

vigôr, a elaboração do expediênte necessário À desapropriação dos 

nr;ridoi lotes, à conta da União ou do Município, ou o reestudo 

do assunto pelos órgaãos técnicos da Repartição, no sentido de 

harmonizar os interêsses em questão. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

4.= Independentemente, porêm, da soluçio a ser àa 

da à destinação da área em referência, urge,a 

nosso vêr, ser iniciado o processo de tombamento do conjunto pai 

sagístiéo proposto, para cujo fim, além das notificações de praxe1 

do Prefeito interessado e do Diretor do Serviço do Patrimônio da 

União, submetemos a V. S&. a inclusa minuta de edital de notífi- 

o&çio,,que, cabe esclarecer, deverá ser publicado uma vez no ór- 

gão oficial e duas em jornal de grande circulaçio no município. 

Esclarecendo, ainda, que aàs pu'blicaçãos pela im - 

| 

%pronal não oficial poderão ser feitas em datas simultânea e ime- 

| 
| diata à efetuada pelo "Diário Oficial", cumpre-nos salientar, a- 

ífinal, a necessidade da remessa a esta sede, findo o prazo assi- 

| 
nado na notifioação, e afim de ser ultimado o processo de tomba- 

] 

mento, de exemplares das três publicações, bem como do recibo ouá 

da resposta das autoridades citadas e, bem assim, das mugnaçau, 

se as houver. * 

B.= AÀA consideração superior. 

Rio de Jansiro, 26 de junho de 1957 

R. Carneiro 

Assessôr Tócnico. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Diretoria do Patrimônio Histórico e Argístico Nacionsl. 

Edital de notificação 
de tombamento, com o 

prazo de 15 (quinze) 

dias, na forma abaixo: 

O Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

faz saber a todos que o presente dital vírem ou conhecimento ti- 

verem e interessar possa que foi determinadaea a 1n5crição, para os 

fins estabelecidos no Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 

1937, nos Livros do Tombo a que se referem os números 1 e 2 do 

junto urbanfestico e paisagístico que se extende desde a Praça A- 

À A driano Gordilho até p extremo da Ponta de Monte-Serrat, alcançan 

ll ' do, inclusive, toda a Avenida Santa Rita Durão e tendo por limi- 

tes laterais o leito dessa via pública e o mar. Em conseqliência, 

ficam o referião conjunto e cade um dos imóveis que o integram , 

em particular, submetidos, desde já, ao regime juríãico do diplo+ 

ma legal citado e notificados os interessados, pelo presente edi- 

tal, para anuiírem ao tombamento, dentro do prazo de 15 (quinze) 

dias, ou para oferecer, se o quízerem no mesmo prazo, as razoes 

ãe sua muguaçio. Outrossim, faz saber que êste õrgão dea admi — 

nistração pública federal tem sede no Palácio”da Educação, à Ave- 

úiãda Graça Aranha, na Capiítal da República, e representante à rua 

x . São Francisco nº 1, nessa Cidade., E para que chegue ao conheci- 

mento dos interessados, foi expedião êste edital e mais dois de 

igual teôr, para fim, também, de publícaçíº. Distrito Federal, 

aos 26 dê junho de 1957. Rodrigo M.F. de Andrade, Diretor, 

* art. 42 do mesmo Decreto-lei, do Forte de Monte-Serrat e do con- 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

- — WnoeARANOmA à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Mintsterio da Educação e Cultura,C E RT IFIGO, 
que revendo o Livro do Tombo Historico da Subsecretaria do Pa- 
trimôónio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo Decre 
to-lei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil nove 
centos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas cin-// 
quenta e tres: "Numero de Inscriçaão: trezentos e dezoito;Obra: 
Fortaleza do Barbalho, ou de Nossa Senhora do Monte do Carmo;/ 
Natureza da Obra: Arquitetura Militar; Situação: Município de/ 
Salvador, Estado da Bahia; Processo Numero: quinhentos e cin/ 
quenta e um traço T trago cinquenta e seis; Proprietario:Uniao 
Federal; Carater do Tombamento: Ex-officio; VData da Inscriçao: 
nove de janeiro de mil novecentos e cinquenta e sete," E por / 
ser verdade, eu, Edson de Britto Maia, Chefe do Arquivo da Di- 
visao de Registro e Documentação, lavrei a presente certidao / 
que vai por mim datada e assinada e visada pelo doutor Jose // 
Laurenio de Melo, Diretor da Divisao de Registro e Documenta-/ 
ção e pelo doutor Irapoan Cavalcanti dêd Lyra, Subsecretario do 
Patrimonio Histórico e Artístico Nacional, Rio de Janeiro,11/ 
de maio de 1984,///41/////1//1111/1t1111111//111///11//// 

id M 
Gh arofoc DNB/CDHAR do Meta "// Diretor DRD/EPHAN 

Patimônio Histêlta 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

-  WAmKKKKER à determinação do Senhor Subsecretário 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional da Secretaria da/ 
Cultura do Ministerio da Educação e Cultura,C E R T IFICO, 
que revendo o Livro do Tombo Historico da Subsecretaria do Pa- 
trimônio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo De-/ 
creto-lei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil/ 
novecentos e trinta e sete, dele consta o seguinte; a folhas/ 
cinquenta e três: "Numero de Inscrição: trezentos e vinte; // 
Obra: Fortaleza de Sao Pedro; Natureza da Obra: Arquitetura / 
Wilitar; Situação: Município de Salvador, Estado da Bahia;Pro 
cesso Numero: quinhentos e cinquenta e um traço T traço cin/Z/ 
quenta e seis; Proprietario: Uniao Federal; Carater do Tomba- 
mento: Ex-offÍcio; Data da Insdriçao: dez de janeiro de mil // 
novecentos e cinquenta e sete." E por ser,vengade, eu, Edson 
de Britto Maia, Ghefe do Árquivo da Divisao de Registro e Do- 
cumentação, lavrei a presente certidao que vai por mim datada 
e assinada e visada pelo doutor Jose Laurenio de Melo, Diretor 
da Divisao de Registro e Documentação e pelo doutor Irapoan / 
Cavalcanti de Lyra, Subsecretario do Patrimonio Historico e / 
Artístico Nacional, Rio de Janeiro, 11 de maio de 1984,////// 
HA HA /// 

á e MSn Ghefe Argbrec DRD/SPMAR Ú ; E 

A ds tm 
Patimônio Histéstiea 
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